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6º andar

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 1097, DE 07 DE JANEIRO DE
2021.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo nº 0025133-77.2020.4.03.8001;

 
RESOLVE:
 
ALTERAR os termos da Portaria UGEP nº 1087 (6371306), de 17 de

dezembro de 2020, previamente agendada para sair disponibilizada no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região em 11.01.2021, para constar:

 
a)No item II, referente ao servidor ELON BITTENCOURT DOS SANTOS, RF

6958:
ONDE SE LÊ: "...; alterar a sua lotação para o Juizado Especial Federal de São

Paulo, e designá-lo para a função comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4), da 12ª Vara
Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo, a partir de 07/01/2021,"

LEIA-SE: "..., alterar a sua lotação para o Juizado Especial Federal de São
Paulo, ambos a partir de 07/01/2021, e designá-lo para a função comissionada de Assistente de
Gabinete (FC-4), da 12ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo;"

 
b)No item III, referente à servidora EDNA TAKIMOTO ALBERNAZ, RF

5565:
ONDE SE LÊ: "...; alterar a sua lotação para a 1ª Vara Federal de Osasco, e

designá-la para a função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5) da referida Vara, a partir
de 07/01/2021."
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LEIA-SE: "..., alterar a sua lotação para a 1ª Vara Federal de Osasco, ambos a
partir de 07/01/2021, e designá-la para a função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5)
da referida Vara."

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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